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LEI Nº 1.844/2016 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 001/2008 – PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atrições legais. 

 
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona a seguinte 

Lei. 
 
 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 001/2008 – 

Plano Diretor Participativo – passando a vigorar nos seguintes termos: 
 

“ Art. 17 (...) 
  
(...)  
 
IV – Zona Especial de Interesse da Indústria, conforme definido no Mapa 05-A, que 
passa a integrar como anexo dessa Lei Complementar.” 
 
(...) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 
 

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2016. 
 

 
 
 
 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal 

 

 


